
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 390912025-SAD

o SECRETARTo DE ADMINISTRAÇÃo oe cARANHUNS,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 18 de novembro de 2025
Antonro,4cacio Santana de Gorloy

,s,-:,91:tá 
tl9 de Ad m i n isrra çáoríBlettuÍa Municrpal de Garanhuns

Portaria n" 001/2025 _ Gp

Antôn ntana de Godoy
Sec de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRaçÃo
Avenida Rui Barbosa- 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mai I : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE

CONCEDER A MARIA ADENILDE DA SILVA SANTOS,

Monitor Educacional, Matrícula no 47791, lotado(a) na Secretaria de

Educação, pagamento de salário família, referente a seu(suas)

filho(as): lsabella Vitória Santos Pereira - 09102120í4; Yasmin Heloísa

Santos Pereira - 3110112019, de acordo com o que dispÕe o Art. 4o da

Lei Municipal no 5.35412025, de 16 de junho de 2025 que altera o Art. 40

da Lei Municipal no 4.551 12019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria

lnterministerial MPS/ME no 06, de 10 de janeiro de2025, com vigência a

partir de 01 de novembro de 2025.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20251204103515.pdf

assinado por: idU
ser 370


